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Boletim Local
Número 44 -  Santos, 10 de maio de 2005.
Chapa 3 visita Santos
Amanhã, dia 11 de maio, integrantes da chapa 3, concorrente a DEN, visitam Santos. A programação do grupo está assim determinada:

10 horas -  DRF (Sala da Arrecadação)

15 horas – Alfândega (Auditório)
Ministério Público quer dedução integral de gastos com educação e aluguel
O Ministério Público Federal quer que gastos com educação e aluguel sejam deduzidos integralmente no cálculo do Imposto de Renda 2005 (ano base 2004). Segundo informações publicadas no último dia 5 de maio pela revista eletrônica Consultor Jurídico (conjur.com.br), a procuradora da República Zélia Luiza Pierdoná ajuizou duas ações civis públicas contra a União, com pedido de antecipação de tutela, solicitando que a Receita Federal calcule os novos valores com base nas informações já prestadas pelos contribuintes. Pelas regras atuais, os contribuintes são obrigados a declarar a totalidade desses gastos apesar de as deduções com educação estarem limitadas a R$ 1.998 por ano e não ser permitido deduzir nada com aluguel. 

Para a procuradora, a limitação para as deduções fere, entre outros, o princípio da isonomia e da capacidade contributiva, principalmente porque pessoas jurídicas podem abater a totalidade dos gastos nas duas categorias do imposto devido. "A legislação do imposto de renda trata de uma forma a pessoa física e de outra a pessoa jurídica", afirma Zélia.

As ações lembram que tanto educação quanto moradia são direitos fundamentais e "um dos aspectos que garantem a dignidade humana". Além disso, a procuradora alega que se tratam de despesas, não de acréscimo ao patrimônio particular.

A procuradora pede, também, o reconhecimento nos gastos com educação das despesas com livros, cursos de informática, de língua estrangeira e cursos preparatórios para concurso e vestibular, tanto para instrução do contribuinte quanto de seus dependentes.

O Unafisco Sindical está de acordo com as duas ações propostas pelo Ministério Público, pois elas resguardam o princípio da capacidade contributiva e está de acordo com a campanha do Sindicato de que antes da arrecadação, é preciso garantir a justa tributação.

Para a presidente do Unafisco, Maria Lucia Fattorelli, “no passado eram permitidas deduções a título de aluguéis, juros do sistema financeiro para aquisição de casa própria, despesas com aquisição de livros técnicos, uniformes, etc., o que reduzia a base tributável para um montante mais justo. À medida que essas deduções foram sendo abolidas, a base tributável passou a coincidir com o próprio salário, o que fere a própria concepção do imposto de renda, que não foi criado para tributar salários de forma tão onerosa, como hoje ocorre. Daí a importância da ação impetrada pelo Ministério Público Federal”.

O diretor-adjunto de Assuntos Jurídicos do Unafisco, Luiz Benedito, argumenta que “já que o Estado não tem condições de oferecer uma educação de qualidade, seria justo que a pessoa pudesse deduzir integralmente os gastos com esse item”. Ele também lembrou que se receitas com aluguel são tributadas, as despesas deveriam ser deduzidas. 

Conselho começa na próxima quinta-feira 
As reuniões ordinária e extraordinária do Conselho de Delegados Sindicais do Unafisco Sindical (CDS) começam na próxima quinta-feira, dia 12, e se encerram no dia 14 de maio, sábado, em Brasília. Entre os itens da pauta estão a apreciação do balanço patrimonial e do resultado do exercício e demais contas de receitas e despesas, bem como a discussão de temas como remoção, Lei Orgânica dos Fiscos, Reforma Sindical, liberação sindical, reestruturação/modificação na estrutura da Secretaria da Receita Federal e encaminhamento da Campanha Salarial 2005. O local das reuniões é o hotel San Marco, no setor hoteleiro Sul, em Brasília. 

Aposentadoria compulsória pode ter prazo ampliado
Nesta semana, a Comissão de Constituição e Justiça do Senado deve apreciar a PEC 42/2003, de autoria do senador Pedro Simon (PMDB-RS), a qual prevê a ampliação do prazo para que o servidor trabalhe no serviço público, de 70 para 75 anos.

A PEC já suscitou a realização de duas audiências públicas na Comissão, inclusive com a presença do presidente do Supremo Tribunal Federal, Nelson Jobim, e também do vice-presidente da República e ministro da Defesa, José Alencar. O relator da PEC na CCJ é o senador José Jorge (PFL-PE), que em seu texto buscou restringir o benefício da ampliação do prazo a determinados servidores, como os da carreira da magistratura e professores universitários.

O relator e o autor da matéria estão buscando conciliar tanto os interesses dos servidores novos, que querem chegar ao topo de suas carreiras, quanto os dos mais antigos, que desejam trabalhar mais tempo.

Para isso, segundo matéria publicada na edição de sexta-feira do jornal Correio Braziliense, a saída encampada pelo senador José Jorge e pelos membros da CCJ seria acrescer no texto constitucional que a aposentadoria compulsória possa ser estendida para 75 anos por meio de uma lei complementar, a qual definiria em que casos esse prazo ampliado poderia ser aplicado.
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